
SECRETARIA DA JUSTIçA E CTDADANIA

PROCESSO SPDOC no 842932/2Ot7

CoNTRATO No Ot6/2Ot7

10 TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO NO
16/2017 FIRMADO ENTRE A SECRETARIA DA
JUSTIçA E CIDADANÍA E HELENA MIRANDA
MUNrZ SANEAMENTO E SERVIçOS
TERCETRIZADOS - EIRELI, TENDO POR
oBJETO A DESTNSETTZAçÃO E
DESRATTZAçÃO NOS pRÉDrOS DA SEDE DA
SECRETARTA , NA GARAGEM, NO pRÉDrO DOS
CoNSELHOS, E NO ÂMerrO Dos CENTROS DE
INTEGRAçÃO DA CIDADANIA CIC'S:
NORTE, SUL, LESTE, OESTE, FErTrçO DA
VILA, FRANCISCO MORATO, FERRAZ DE
vAscoNcELOS , CAMPTNAS, GUARULHOS,
GRAJAÚ , CASA DA CIDADANIA E
IMIGRANTES.

Aos 22 dias do mês de fevereiro do ano de 2o19, na cidade de
são Paulo, compareceram, de um lado, como CONTRATANTE, o ESTADO DE

SÃO PAULO, POT iNtCTMédiO dA SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA,
inscrita no cNPJ/MF sob o no 46,381.00 0/0001-90, com sede no pátio do
colégio, no L4B/184 - bairra sé, são paulo/sp - cEp 01016-040, neste ato
representada por seu Coordenador Geral de Adminístração, o Senhor:
orlando Gerola Junior , portador do RG no 10.85g.7L5-o e inscrito no
cPF sob o ¡o 024.653.698-57 e pela senhora: vanessa cristina
Martiniano, coordenadora de Integração da cidadania, Rg: 29.o7s.Bga-7
e cPF:302.572.758-60, e de outro lado, como CONTRATADA, a empresa
HETENA MIRANDA MUNIZ SANEAMENTO E SERVIçOS
TERcErRrzADos ETRELT ME, inscrita no cNpl sob no 2r.4Bg.Ls4/ooa|-
69, com sede à Rua sete de setembro, no 962, Bairro : centro - pindorama

- sP, cEP: 15.830-970 a seguir denominada *CONTRATADA',, neste ato
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SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADANIA

representada pelo seu Procurador, Senhor Gercio José Muniz Junior,
portador do RG no 29.638 .423-9 e CpF no 2!9.929.468-98.

As referidas partes, CONSIDERANDO:

a) que em 24/ff/2017 foi celebrado o Contrato no 016/20f7 tendo por

objeto a desinsetização e desratização nos prédios da Sede da Secretaria,
na Garagem, no prédio dos conselhos e no åmbito dos centros de
Integração da cidadania - clc's: Norte, sul, Leste, oeste, Feitiço da Vila,
Francisco Morato, Ferraz de vasconcelos, campinas, Guarulhos, Grajaú,
Casa da Cidadania e Imigrantes.

b) que na Cláusula Terceira do referido instrumento ficou estabelecida a

vigência do ajuste por 15 (quinze) meses, prorrogáveis até o limÍte de

60 (sessenta) meses;

que a CONTRATADA comprovour perante o coNTRATANTE, que mantém
as condições de habilitação e qualificação exigidas à época do ceftame,
nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei federal no g.6661rg93;

que a prorrogação do contrato foi expressamente autorizada e
justificada por escrito pela autoridade competente, conforme despacho

exarado nestes autos;

c)

d)

e) Na sequência, em decorrência do disposto na cláusula sétima parágrafos

terceiro e quarto do referido contrato, foi concedido o reajuste no índice de
3,630/0, referente ao período de outubrot2}lT a outubrol2}18, passando o
valor trimestral para R$ 2.538,78 (dois míI, quinhentos e trinta e oito reais e

setenta e oito centavos) para a UGE 170104 e R$ s6g,g2 (quinhentos e
sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) para a UGE 1To1o2.
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RESOLVEM' de comum acordo, aditar o contrato
al6/2ol7t conforme artigo s7, inciso tI,, da Lei federal
8.666/t993, o que ora fazem, nos termos a seguir expostos:

¡o

¡o

CLAUSULA PRIMEIRA - DA PRORROGACÃO

o prazo de vigência do contrato no r6/2a17 fica prorrogado por mais 15
(quinze) meses, de 24/O2/2Ot9 a 23/O5/2OZO.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR E RECURSOS ORCAMENTÁRIOS

o valor total estimado do presente contrato é de Rg 15.543130 (quinze
mil, quinhentos e quarenta e três reais e trinta centavos) para o período de
15 (quinze) meses, sendo o valor trimestral de Rg s6¡g,g2 (quinhentos e
sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) para a uGE L7aLO2,
totalizando Rg 2.279,69 (dois mil, duzentos e setenta e nove reais e

sessenta e oito centavos) para o exercício de 2O19 e o valor trimestral
de R$ 2.538t74 (dois mil, quinhentos e trinta e oito reais e setenta e
quatro centavos) para a UGE 170104, totalizando Rg 10.Ls4,96 ( dez mil,
cento e cinquenta e quatro reais e noventa e seis centavos) para o

exercício de 20l¿g.

Para o exercício de 2o2o as despesas serão no valor de Rg s6gpz
(quinhentos e sessenta e nove reais e noventa e dois centavos) para a

Unidade Gestora Executora - UGE no 170102 - Coordenadoria Geral de
Administração e no valor de Rg 2.sggr74 (dois mil, quinhentos e trinta e
oito reais e setenta e quatro centavos) para a Unidade Gestora Executora -

UGE L7oto4 coordenadoria de Integração da cidadania, onerando o
orçamento em sua classificação orçamentária no 33.90.39, programa de
Trabalho no 74422L73o4L5100000, Fonte de Recursos 001001001.
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clÁusuln rencrrRR - pR RtrrrrclcÃo

Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições contratuais não
alteradas pelo presente instrumento.

E por estarem assim, justas e acertadas, firmam as partes o
presente instrumento, na presença de duas testemunhas, que também o
assinam para todos os fins e efeitos de direito.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2019

-^ú"J
NDO JUNIOR VAN CRISTINA MARTINIANO

Coordenador Geral de Administraçåo Coordenadora de lnt. da Cidadania

GERCIO JOS roR
MirandaProcurador da e

ÏESTEMUNHAS

Nome: We^Õ n\Þ€^L ftfþA
R,G.: 9.{5ç6t5t-<l
cPF: Jg9 3b'59)ø-?fr

Nome: Qgo..r.o Æ, ú^ns
R.G.: 7 -ef é;9, ')a*¿ - 5
CPF: &e4 . aêë,AS-f"- 19
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